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Vii 9º NadilSoN PorTilHo GoMES de 7/1 a 5/2/2022 e 15/7 a 13/8/2022
Viii 10º MilToN lUiS loBo dE MENEZES oficiar em audiências, de 23 a 25/3/2022

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 03 de agosto de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0777/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça Myrna Gou-
veia dos Santos, Eliézer Monteiro lopes, Sumaya Saady Morhy Pereira, 
alexandre Batista dos Santos couto Neto, claudomiro lobato de Miran-
da, Maria de Nazaré abbade Pereira, ivelise Pinheiro Pinto, Maria de Belém 
Santos, Sávio rui Brabo de araújo, Maurício almeida Guerreiro de figuei-
redo, José Maria costa lima Júnior e amélia Satomi igarashi;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito dos cargos das promotorias de justiça cíveis de Belém;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 14619, 
17890, 18550, 18792, 18796 e 19245/2021, 628, 2072, 2709, 2833, 
4232, 4341, 4899, 5128, 6049, 6289, 6741, 6986, 7604, 8291, 9859, 
10043 e 10398/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, exercerem nas promotorias de justiça cíveis de 
Belém, as atribuições dos seguintes cargos, nos períodos indicados:

iteM carGo ProMotor de JUstiÇa PerÍodo

ProMotoria de JUstiÇa de FaMÍLia

i 1º EliÉZEr MoNTEiro loPES de 18/4 a 17/5/2022

ii 2º SUMaYa SaadY MorHY PErEira de 11/7 a 9/8/2022

iii 4º
iVEliSE PiNHEiro PiNTo de 2 a 17/12/2021

alEXaNdrE BaTiSTa doS SaNToS 
coUTo NETo de 16 a 26/5/2022

iV 5º

JoSÉ Maria coSTa liMa JÚNior de 14 a 25/12/2021

EliÉZEr MoNTEiro loPES oficiar em audiências, dia 24/3/2022

claUdoMiro loBaTo dE MiraNda de 13 a 26/6/2022

V 6º Maria dE NaZarÉ aBBadE PErEira de 14 a 17/12/2021 e dias 7 e 8/3/2022

Vi 7º ErNESTiNo rooSEVElT SilVa 
PaNToJa

de 7/1 a 5/2/2022, 25/4 a 4/5/2022 e 26 a 
28/7/2022

Vii 8º alEXaNdrE BaTiSTa doS SaNToS 
coUTo NETo de 13/7 a 11/8/2022

Viii 9º ErNESTiNo rooSEVElT SilVa 
PaNToJa de 6 a 31/7/2022

ProMotoria de JUstiÇa de ÓrFÃos, iNterditos e 
iNcaPaZes

iX 1º JoSÉ Maria coSTa liMa JÚNior de 18 a 24/1/2022

X 2º Maria do Socorro PaMPloNa 
loBaTo

dias 7 e 17/1/2022 e 11 e 12/7/2022, e de 10 
a 14/1/2022, 23 a 26/3/2022, 6 a 8/7/2022 e 

18 a 29/7/2022

ProMotoria de JUstiÇa de reGistros PÚBLicos, 
resÍdUos e casaMeNtos

Xi 2º JoÃo GUalBErTo doS SaNToS 
SilVa

de 24/1 a 22/2/2022, 9 a 20/2/2022, 23/2 a 
7/3/2022 e 18/7 a 16/8/2022

ProMotoria de JUstiÇa de tUteLa das FUNdaÇÕes 
PriVadas, associaÇÕes de iNteresse sociaL, FaLÊNcia e 

recUPeraÇÃo JUdiciaL e eXtraJUdiciaL

Xii 1º HElENa Maria oliVEira MUNiZ 
GoMES

de 13 a 17/12/2021 e 6 a 12/4/2022 e dia 
17/5/2022

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 03 de agosto de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0778/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça agar da costa 
Jurema e rosângela chagas de Nazaré;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito dos cargos da promotoria de justiça de ações 
constitucionais e fazenda pública de Belém;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 7807, 
10325 e 10594/2022;

r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuí-
zo das demais atribuições, exercerem na promotoria de justiça de ações 
constitucionais e fazenda pública de Belém, as atribuições dos seguintes 
cargos, nos períodos indicados:

iteM carGo ProMotor de JUstiÇa PerÍodo

i 4º oiraMa ValENTE SaNToS BraBo 
rodriGUES de 20/5 a 3/6/2022

ii 5º Maria dE NaZarÉ doS SaNToS corrÊa de 4/7 a 31/8/2022

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 03 de agosto de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0779/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça alexandre 
Marcus fonseca Tourinho, José Godofredo Pires dos Santos, domingos Sá-
vio alves de campos, rodier Barata ataíde, Sandro ramos chermont e 
aldo de oliveira Brandão Saife;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito dos cargos da promotoria de justiça de defesa 
do patrimônio público e da moralidade administrativa de Belém;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 
19158/2021, 311, 738, 739, 867, 956, 2715, 2736, 2761, 9740 e 10433/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, exercerem na promotoria de justiça de defesa do 
patrimônio público e da moralidade administrativa de Belém, as atribuições 
dos seguintes cargos, nos períodos indicados:

iteM carGo ProMotor de JUstiÇa PerÍodo

i 1º
SaNdro raMoS cHErMoNT de 19 a 21/1/2022

rodiEr BaraTa aTaÍdE de 24 a 26/1/2022

ii 2º

SaNdro raMoS cHErMoNT de 10 a 19/1/2022 e dia 18/7/2022
doMiNGoS SáVio alVES dE 

caMPoS de 24 a 27/1/2022 e 23 a 25/3/2022

rodiEr BaraTa aTaÍdE dias 14 e 15/7/2022
aldo dE oliVEira BraNdÃo 

SaifE de 19/7 a 16/8/2022

iii 3º

rodiEr BaraTa aTaÍdE dias 14 e 15/7/2022 e de 10 a 18/1/2022 e 18/7 a 
16/8/2022

doMiNGoS SáVio alVES dE 
caMPoS de 30/5 a 30/6/2022

JoSÉ GodofrEdo PirES doS 
SaNToS de 1º a 13/7/2022

iV 4º JoSÉ GodofrEdo PirES doS 
SaNToS 25/4 a 15/5/2022

V 5º aldo dE oliVEira BraNdÃo 
SaifE de 24/1 a 2/2/2022 e 20 a 29/6/2022

Vi 6º
alEXaNdrE MarcUS foNSEca 

ToUriNHo
dias 17, 18, 22 e 23/1 e 18/7/2022 e de 28 a 

30/3/2022 e 4 a 15/7/2022
rodiEr BaraTa aTaÍdE de 19 a 21/1/2022

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 03 de agosto de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0780/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça adriana de 
lourdes Mota Simões colares, Nilton Gurjão das chagas, Elaine carvalho 
castelo Branco, raimundo de Jesus coelho de Moraes, domingos Sávio al-
ves de campos, leane Barros fiúza de Mello, fabia de Melo-fournier, Maria 
da Penha de Mattos Buchacra araújo, frederico antonio lima de oliveira, 
Joana chagas coutinho e firmino araújo de Matos;
coNSidEraNdo a vacância do 2º cargo da promotoria de justiça de direi-
tos constitucionais fundamentais e dos direitos humanos de Belém e do 3º 
cargo da promotoria de justiça de defesa das pessoas com deficiência e dos 
idosos e acidentes de trabalho de Belém;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito dos cargos das promotorias de justiça de defesa 
comunitária, da cidadania, dos direitos constitucionais fundamentais e dos 
direitos humanos de Belém;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 
18179/2021, 687, 694, 1254, 1368, 3181, 4535, 6687, 7907, 8428, 9534, 
9647, 9648, 10250, 10703/2022;


